
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Rio-Branco.

DECRETüN. 5,428-DE 12 DE JANEIRO DE ID05

AJJre ao 1Ifinisterio das Relações Exteriol',es
um credito de -15:000$, pllpel,supple­
mental' á ia e a 2·\ consignações do mate­
rial da vel'lJa ta do al't, 50 da lei n. -1.145,
de 31 de dezemlJro de -1903 '

O Pl'esidente dfl. Repuhlicfl. dm E;;taclos
Unidos do Bl'azil, uS:Lndo ela autol'iz,tção
concedida pelo decreto le"iBlati.....o n. 1,322,
do 31 de dezem]Jl'O de 1904, decreta:

-'~

TÉRÇA-F#i~A:ci7,DEJANEIRO nE1905

[VíinisLerio da Jllstiça eNegocias
Interiores

Arl;igo unico. Fica abel'to ao MinHerio
dn3 Relaçõe3 Extol'iol'e~' um eredito do
15:0aOiS. papéI, sUPIJ!emcnl;al' á ]a e ,i, 2a 'con­
signaçõo;; do nntOl'jaI dn, vcrbn. lado art, 50
da 1el n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903,
se;ldo 10:000$ para a3 despeza~ da ]a con
signa.çfío 8 5:000,~ papa as da segunda.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1905,
170 da R01JUbHc,t.

FRANCISCO DE PAULA RODIUGUES ALVEa.

Por decretos de '9 do corrente, foram no
meados p:tl'a a gua.l'dn. nacional :

ESTADO DE S. PAULO
Com((l"ca de Jtmdialty

30° brigada de infa.ntaria

COl'onel-comma.mlante, o tenente-coronel
Antonio Mendm Pel'eira.

88') batalhão de infa.ntaria

Esbclo-mn.iOl' -Capitão·ajuclante, Joaquim
da. Silva 110c11a ;

Tenente quartel-mestre, Francisco Kellcr

890 ba.talhão de inl1tntaria

K;tn.clo-m,ljor -Major-fiscal, Joaquim Piro.;;
de Ca.margo ;

Capitão-:tjuclante, Antonio de Oliveira. e
SiIv,t.

1" cOll1parnhia- Capitão, Antonio da Costa
Pereira,.

2" companhia - Tenente, João Arcllanjo
Forte3.

900 batalhão de infa.ntaria

2a companhia - Capitão, Manoel Pereira
de Arl'uda.

3" companhia - Tenente, José Antonio de
Oliveira..

4" companhia-Tenente, Flavio VirIa;
AIrere3, Guilher.me Hannike1 e ViCtOI'

Ma,cedo.
30° batalhão da reserva

la companhia- Alfe~es,

2" cOrrlpanhja·- Alferes,
3'" compltnhia,-;- Alferes,

bardi.. ' '.
4" comllanhia JeD~qU:ini;Q~i.'16J~g.f'.',

CAPITAL FEDERAL

Traducção:

Bernrt. 25 ue outulJl'o do 1904.
Sr. 1Iinis1;['0-Temoa a honra de remetter

a V. Ex. a inclma cópia. da.il notas que a Le­
ga.ção dos Pa,izc}3 Baix03 em Berna no~ dil'l­
giu em 9 de setembro ultimo e 17 do cor­
rente, 1Jedindo-D03 que noti!lquemos aos
governoa do, paizos contractantes a adIJe,ão
(lits rndias Need<turleza,. desde 1 de mal'ço
de 1905, ao accorda inte:'nacional concer­
nente ,i, p81'muta de caJ'las e ele caixas com
'Valoi' cleclai'ado. conclulclo em \Va3!üngton
em 15 de junho de 1897.

E3tl1 notificação é fei ta n. V. Ex. pel1), 1Jre­
sente nota, em vÍl'tude do ar/;. 15 do dito
accordo e do arl;. 24 da Convençito Postal
Universal. '

Queira acceit<tI', Sr. Mini,tl'O, a segurança
de nOSia alta comidoeação.

Em nome do Conselho Fcelel'al Suisso:

O Pl'e3idente dv, Confederação. Com/esse.­
O Cltanceller da Cont"cJdera,ção, Ringiei'.

S. Ex. oS,'. Mini3tro d03Negocios E Jtran­
geiros dosE,taeto3 Unid03 do Bl'u.zll. Rio de
Jltneiro.

Traducção:

Berna, 17 deoutnbro de 190,1-
SI'. Pi'e~idente - Em re3posta ao omcio

do Alto Conselho Fedel'al, de 16 de setembro
ultimo, a respeito da, adhesão da,s Indias
Neerlandezas ,1. Convenção de vVashington de
15 de junho de 1897 concernente á permuta
de cartas e de ca.ixas com valOl' declarado,
tenho a honra de levaI' ao conllecimento de
V. Ex. que es~a. adltesão começa. a vigorar
de 1 de março de 1905.

Rogando a V. Ex. que se sÍl'~a de accus.a.r
o recebimento da presente nota, apeovOlto
a occa.sião para lhe reitel'ar as segUl'anças
da minha mais alta' consideração.--(Assi·
gnado) viruiy. ' .'

Sua ExceHencia o Sr. R. Comtesse, Presi­
dente da Confederação em Berna.
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do 15 do junho do 1897, concernemo á pee­
muta de cartas e <1e caixas com Vi1lol' decla-
rado.
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RETO N. 5,427-DE 12 DE JANEIRO DE 1905 consi<1eri1ção .-(As>lgnado) Rect1,ei'en.

,',llEPUBLlCA FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO:
DecretQ ·u. 5.427, que pulJlica a adhesão das

Indias Neerlandezas ao accordo de \VllS­
hingl:on de -15 de junho de -1897.

n~'~T',ot.11 n. 5.428, que abre ao Ministerio das
Extcriores um credito supple-
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tihlica a adhesão das Indias Neerlandezas
'ã'baccordo de Washington de -15 de jun ho
.de 1897, relativo á permuta de cartas e
'9,uixas com valor declarado

'O Pre3idente da Re::JUblica d03 Estados
nido;; do Brazil fttz publica a ad1lOsão das
dw,s. Neel'landezas ao ACCOl'do de Wa.,­
gton de 15, de junho de 1897,relatlvo ã.
.illuta de eaí'!;a~ e caixas com:va,Ior decla­
o;;Coufol'me communicoü o Pre~idente da
federação' Suissà. em nota de 25 de ou­
'o ultimo ao Mini ;terio da~Re1açõesEx­
res, cuja traducção aflieial a e3te acom.
a.

de Janeiro, 12 de janeiro de 1905,
Repubhca; ", '

ANPISCQ:Q:E< PA'QLA RODRIGUES 4LVES.

- IUa·Bl'atlco..

terio da Jus li,ça e Nego cios In teriores
___Decret(IS de 9 do corrente.

::;E'JIUn'Al\',,~ DE ,ESTADO:
Ninis.te:rio da Justiça e Negocios Interiores
L>~-l'::xpe«lente das Directorias da Justiça e

de Sande Publica.
J,Iil1Ü,terlC da Fazenda - Expediente da Di-

l'êct(lrla do Expediente do 'l'hesouro Fe­
RecelJedoria do Rio de Janeiro­

de Amortização.
da ilIarinha - Portarias, expe­

diente e roquerinientos despachados.
Miíiisterio da Guerra- Portarias e expe­
, diente.

1Jillisterio da Industria, Viação e Obras
',"Publicas-Expediente da Directoria Geral
'da Contabilidade- Directoria Geral dos
Correios.

SEcçÃo .TUDIClARIA-SeSSÕes do Supremo 'l'.ri­
", bunal Fedcral e da Camara Civil da Càrtc

'.de AppeIlaç~o .•
N1±{éÍARIo;

>::

U!.IlCAS REGISTRADAS.
RIlND,\S.PUllLICAS - Rendimentos
,'dcga, da RecelJ(Hloria do Rio
é da de Minas Geraes.

DITAES E AVISOS.
ARTE CO?J~EnCIAL.

SOCIEDADES ANO:-lY?JAS - Balanço da Compa.
nhia FerrQ Carril do Jardim Bot3nico­

{~Acta da assemblóa geral extraordinaria
;A~ 'Companhia MineraçãQ no Brazil.

NUNClOS.


